
PREFEITURA

ARAÇOIABA DA SEPRA

LEI N° 2640, DE 04 DE OUTUBRO 2023

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA

TRAVESSA DA ESTRADA IRMÃ

THEOBERTA, LOCALIZADA NO

NÚCLEO FERRAZ (JARDIM ARCO RIO

VERDE), EM ARAÇOIABA DA SERRAISP

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da

Serra, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - A Travessa da Estrada Irmã Theoberta, localizada no Núcleo Ferraz (Jardim
Arco Rio Verde), em Araçoiaba da SerralSP passará a ser denominada: "RUA ANA

MARIA DE OLIVEIRA".

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão por conta de

dotações orçamentárias previstas.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em

disposições em contrário.

JOSÉ CARLOSE

data de sua publicação, revogadas as

iJa.4a Serra, 04 de outubro de 2023

DO JUNIOR

Registrado em livro próprio da Prefeitura Munici tl de Araçoiaba da Serra e disponível no site

www.aracoiaba.sp.gov.br, em"Q4 de outubro de 2023.


